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CEP: 36.970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

Resolução Legislativa nº. 216, de 06 de JUNHO de 2002 

 

 

"Declara desatendidos os requerimentos que menciona”.  

 

 

 A Câmara Municipal de Manhumirim decreta:  

 

 Art. 1o Ficam, por esta Resolução, declarados não atendidos e sem resposta os 

requerimentos de números 25/01, 38/01, 43/01, 53/01, 73/01, 76/01, 79/01, 83/01, 87/01, 

92/01, 96/01, 97/01, 99/01 e 101/01, todos do ano de 2001. 

 

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Manhumirim, em 06 de junho de 2002 

 

 

Ver. Júlio Maria de Albuquerque 

Presidente da Câmara 

 

 

Ver. Élio Rodrigues de Oliveira 

Secretário da Câmara 

 


